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Lei Municipal nº 1699/2019, de 17 de dezembro de 2019.

“DÁ O NOME  DE ARTHUR VIER À
PRAÇA CENTRAL DA VILA SANTA
CATARINA.”

DANIEL GORSKI,  Prefeito de Salvador das Missões, Estado do
Rio  Grande  do  Sul,  FAZ  SABER,  que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Passa a ser denominado de “Praça Arthur Vier” o espaço
público da praça central, localizada na esquina entre as Ruas José Kaspary e
Seno Marcos Stracke na Vila Santa Catarina, neste Município.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  de  Salvador  das  Missões  (RS),  aos  17  de
dezembro de 2019.

DANIEL GORSKI,
Prefeito.
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